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LEI N.º 1.180/2015. 

                     

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI 

659/2004 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, faz 

saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Os artigos 17, 20, 21 da Lei Municipal n.º 659/2004, que dispõe 

sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá providências 

correlatas, passam a conter a seguinte redação: 

 

“Art. 17 – O Conselho Tutelar, órgão integrante da administração pública 

local, será composto de 05 (cinco) Membros submetidos ao Estatuto dos 

Servidos Públicos deste município, escolhidos pela população local para 

mandato de 04 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante 

novo processo de escolha.” 

 

“Art. 20 – O processo da escolha dos Membros do Conselho Tutelar será 

realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. 

§ 1º -  O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 

em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, 

no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da 

eleição presidencial.  

§ 3o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do 

ano subsequente ao processo de escolha.  

§ 4o No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado 

ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor.” 

 

“Art. 21 - O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.” 
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Art. 2º - Cria-se o artigo 23-A, na Lei Municipal n.º 659/2004, que dispõe 

sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá providências 

correlatas, acrescido da seguinte redação: 

 

“Art. 23-A - Aos membros do Conselho Tutelar, é assegurado, além dos 

direitos elencados na presente lei, o direito a: 

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 

valor da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina. 

Parágrafo Único -  Constará na lei orçamentária municipal previsão dos 

recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à 

remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.”   

  

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL 

E QUINZE. 

 

 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


